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INSTITUI O MUNICÍPIO DE MULUNGU COMO A
CAPITAL CEARENSE DO CAFÉ DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º A cidade de Mulungu passa a ser considerada a Capital cearense do Café do Estado do Ceará.

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA

 

O Maciço de Baturité, localizado no sertão central cearense, destaca-se como uma importante produtora
 de café há quase dois séculos. Abriga a mais extensa Área de Proteção Ambiental (APA) do Estado do

Ceará, com 32.690 hectares. Ali, a produção de café remonta ao ano de 1820, quando as primeiras mudas
foram plantadas pelas mãos do fazendeiro Manoel Felipe Castelo Branco. O produto se adaptou bem ao
solo por causa da altitude e do clima mais ameno – as cidades localizadas no alto da serra se encontram
entre 800 m e 900 m acima do nível do mar. O café no Estado tem destaque com a produção no Maciço
do Baturité. 

1 de 23



 

No município de Mulungu, o sítio São Roque é referência no cultivo do café e oferece um contato com
todo o processo de produção, desde o plantio até a torragem final.   O cultivo sombreado em sistema
agroecológico vem sendo disseminado entre agricultores da região e feito em pequenas e médias
propriedades rurais, incluindo as de agricultura familiar. Os processos de manejo, colheita e secagem são
artesanais e a maior parte da produção é vendida para o Ceará - cerca de 12 mil sacas. 

 

O nosso Estado do Ceará, conhecido por suas belas praias, vem se destacando como produtor de cafés
especiais de qualidade reconhecida internacionalmente. E assim, já vem sendo listado pela BSCA como
uma das principais regiões produtoras da nossa bebida preferida.

 

Dos 13 municípios localizados no entorno da cadeia montanhosa, quatro fazem parte da Rota Verde do
Café: Mulungu, Guaramiranga, Pacoti e Baturité. A visita ao Sítio São Roque, no município de Mulungu
é um deleite à história do Nordeste, um resgate ao século passado e mais precisamente aos primórdios das
plantações de Café. O turista fica encantado com uma rica história de luta e dedicação da Família de
Onildo e Albertina e descendentes. 

 

O cultivo do café sombreado (naturalmente) que se encontra na propriedade e locais próximos passou ao
longo da história por "golpes" e lobbies de grandes produtores de outras regiões do Brasil que desejavam
a introdução do Café Conilon em detrimento ao Arábica e culminou em consequências que remontam os
dias atuais, sem contar as mudanças climáticas. 

 

A proposição supracitada visa consolidar o município de Mulungu como a Capital cearense do Café e
assim ter o reconhecimento na produção do Café. Tendo como objetivo a captação de mão de obra
qualificada, realização de cursos técnicos-científicos de capacitação para o cultivo do café, aumento de
receitas financeiras, captação de incentivos para a região na esfera turística e cultura

 

DEPUTADO STUART CASTRO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 589/2023

AUTORIA: DEPUTADO STUART CASTRO

MATÉRIA: INSTITUI O MUNICÍPIO DE MULUNGU COMO A CAPITAL
CEARENSE DO CAFÉ DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 597/2023

 que Deputado STUART CASTRO INSTITUI O MUNICÍPIO DE MULUNGU COMO A
CAPITAL CEARENSE DO CAFÉ DO ESTADO DO CEARÁ.

 

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º A cidade de Mulungu passa a ser considerada a Capital cearense do
Café do Estado do Ceará.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:

 

“O Maciço de Baturité, localizado no sertão central cearense, destaca-se como uma importante produtora
de café há quase dois séculos. Abriga a mais extensa Área de Proteção Ambiental (APA) do Estado do
Ceará, com 32.690 hectares. Ali, a produção de café remonta ao ano de 1820, quando as primeiras mudas
foram plantadas pelas mãos do fazendeiro Manoel Felipe Castelo Branco. O produto se adaptou bem ao
solo por causa da altitude e do clima mais ameno – as cidades localizadas no alto da serra se encontram
entre 800 m e 900 m acima do nível do mar. O café no Estado tem destaque com a produção no Maciço
do Baturité.

 

No município de Mulungu, o sítio São Roque é referência no cultivo do café e oferece um contato com
todo o processo de produção, desde o plantio até a torragem final. O cultivo sombreado em sistema
agroecológico vem sendo disseminado entre agricultores da região e feito em pequenas e médias
propriedades rurais, incluindo as de agricultura familiar. Os processos de manejo, colheita e secagem são
artesanais e a maior parte da produção é vendida para o Ceará - cerca de 12 mil sacas.

 

O nosso Estado do Ceará, conhecido por suas belas praias, vem se destacando como produtor de cafés
especiais de qualidade reconhecida internacionalmente. E assim, já vem sendo listado pela BSCA como
uma das principais regiões produtoras da nossa bebida preferida.

 

Dos 13 municípios localizados no entorno da cadeia montanhosa, quatro fazem parte da Rota Verde do
Café: Mulungu, Guaramiranga, Pacoti e Baturité. A visita ao Sítio São Roque, no município de Mulungu
é um deleite à história do Nordeste, um resgate ao século passado e mais precisamente aos primórdios das
plantações de Café. O turista fica encantado com uma rica história de luta e dedicação da Família de
Onildo e Albertina e descendentes.

O cultivo do café sombreado (naturalmente) que se encontra na propriedade e locais próximos passou ao
longo da história por "golpes" e lobbies de grandes produtores de outras regiões do Brasil que desejavam
a introdução do Café Conilon em detrimento ao Arábica e culminou em consequências que remontam os
dias atuais, sem contar as mudanças climáticas.

 

A proposição supracitada visa consolidar o município de Mulungu como a Capital cearense do Café e
assim ter o reconhecimento na produção do Café. Tendo como objetivo a captação de mão de obra
qualificada, realização de cursos técnicos-científicos de capacitação para o cultivo do café, aumento de
receitas financeiras, captação de incentivos para a região na esfera turística e cultura.”
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA     

A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
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parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

 

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
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(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois, que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação, desse
modo, verifica-se que a presente propositura, instituir o município de Mulungu como a capital cearense

,  do café do Estado do Ceará não versa sobre matéria cuja iniciativa legislativa é privativa do chefe
, conforme demonstrado na Carta Magna Estadual, que atribui ao Chefe dodo Governador do Estado

Executivo a iniciativa privativa das leis que disponham sobre o assunto em foco, senão vejamos:

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

I. Aos Deputados Estaduais;

(....)

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades
de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis
e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade,
direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos.

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão
de crédi[1]to presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes
orçamentárias e orçamento anual.

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os arts. 200, inciso II, alínea , e 209, inciso II do Regimento Interno dab
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022), respectivamente, :in verbis

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto
:” (...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;” [grifos nossos].

 

CONCLUSÃO

                                                                                                                                                                

                  Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s):NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PARECER AO PROJETO DE LEI 589/2023, QUE INSTITUI O
MUNICÍPIO DE MULUNGU COMO A CAPITAL CEARENSE DO CAFÉ

 DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo r. Deputado Stuart Castro, cujo objetivo é  “INSTITUIR O
MUNICÍPIO DE MULUNGU COMO A CAPITAL CEARENSE DO CAFÉ DO ESTADO DO
CEARÁ.

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 589/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa “INSTITUIR O
MUNICÍPIO DE MULUNGU COMO A CAPITAL CEARENSE DO CAFÉ DO ESTADO DO
CEARÁ”.

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se vislumbram vícios para a
inadmissibilidade do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual, e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual, tudo
em conformidade com a redação dos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 210, inciso I do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que versam sobre matéria trazida pela proposição:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa.

Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  a regular tramitação do Projeto de Lei nº. 589/2023, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Deputado Stuart Castro haja vista a importância da matéria apresentada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO FELIPE MOTA

DEPUTADO (A)
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
26/09/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 78ª (SEPTUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE AGOSTO
DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 72ª (SEPTUAGESIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE AGOSTO
DE 2023.

(APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 73ª (SEPTUAGESIMA TERCEIRA)
SEXAGESIMA NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30
DE AGOSTO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E DOIS

INSTITUI O MUNICÍPIO DE MULUNGU
COMO A CAPITAL CEARENSE DO CAFÉ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

‘mi o Município de Mulungu como a Capital Cearense do Café.
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
2023.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DER. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLiVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2~ SECRETÁRIA
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
30 SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. DAVID DURAND
4,0 SECRETÁRIO (em exercício)

Fortaleza, 30 de
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LEI Nº18.473, de 19 de setembro de 2023.
(Autoria: Davi de Raimundão)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO ÀS PESSOAS COM DOENÇA DE
ALZHEIMER, E INCLUI TEMA TRANSVERSAL SOBRE A DOENÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de Conscientização e Apoio às Pessoas com Doença de Alzheimer, compreendida na

semana que antecede o dia 21 de setembro de cada ano, e inclui tema transversal sobre a doença nos termos do art. 4.º.
Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por doença de Alzheimer o transtorno neurodegenerativo progressivo e fatal que se

manifesta pela deterioração cognitiva e da memória, pelo comprometimento progressivo das atividades de vida diária e por uma variedade de sintomas
neuropsiquiátricos e de alterações comportamentais.

Art. 2.º A Semana de Conscientização e Apoio às Pessoas com Doença de Alzheimer passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 3.º A Semana de que trata esta Lei tem por finalidade alertar para a necessidade do diagnóstico precoce da doença e de esclarecimento à população
quanto à importância do apoio às pessoas com a doença de Alzheimer, bem como aos problemas que as acometem.

Art. 4.º Ficam incluídos, na grade curricular das escolas públicas da rede estadual, como tema transversal, os cuidados necessários com a pessoa com
a Doença de Alzheimer, as noções sobre os estágios (fases) da doença, os sintomas, os fatores de risco, a prevenção e as formas de diagnóstico.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.474, de 19 de setembro de 2023.
(Autoria: Stuart Castro)

INSTITUI O MUNICÍPIO DE MULUNGU COMO A CAPITAL CEARENSE DO CAFÉ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui o Município de Mulungu como a Capital Cearense do Café.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.475, de 19 de setembro de 2023.
(Autoria: Juliana Lucena)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DO BLOCO BUCHADA DA ADÉLIA, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica inserida, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado Ceará, a Festa do Bloco da Buchada da Adélia, realizada

no Município de Limoeiro do Norte, que acontece anualmente, nas 4 (quatro) semanas que antecedem o carnaval.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.476, de 19 de setembro de 2023.
(Autoria: Júlio César Filho)

DENOMINA SEBASTIÃO LEITE DE LIMA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI CONSTRUÍDO
PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE AURORA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Sebastião Leite de Lima o Centro de Educação Infantil – CEI construído pelo Governo do Estado do Ceará no Município

de Aurora.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.477, de 19 de setembro de 2023.
(Autoria: Marta Gonçalves)

DECLARA O MUNICÍPIO DE AQUIRAZ A CIDADE PROTETORA DAS TARTARUGAS MARINHAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Declara o Município de Aquiraz a Cidade Protetora das Tartarugas Marinhas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.478, de 19 de setembro de 2023.
(Autoria: Renato Roseno)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO DOUTOR FABIANO DOS SANTOS PIÚBA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Doutor Fabiano dos Santos Piúba, nascido na cidade de Seridó, no Rio Grande do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
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